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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1 448 ,de 3 de novembro de 1 960. 

Autoriza o Poder Executivo a CI 

ceder ao MunicIpio de Corguinho, um a~ 

lio de Cr$ 300.000,00, para a reconstrui 
da ponte sôbre o rio Aquidauana, em Bah 

~ __ a.ó"'polis. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo, autorizado 
conceder ao MunicIpio de Corguinho, um auxIlio de Cr$ •••••• 
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), para a reconstrução 
ponte sôbre o rio Aquidauana, na vila de Bahianópolis. 

Artigo 22 - As despesas previstas no artigo 12 

correrão à conta do excesso de arrecadação que os Indices t 

nicos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 3 de novembro de 1 960, l~ 
da Independência e 722 da República. 
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